
LEI MUNICIPAL Nº 3.584, DE 06 DE OUTUBRO DE 2021. 
 

 

 

Autoriza a abertura de um Crédito Adicional 

Especial no valor de R$ 113.353,00. 

 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE FLORES DA CUNHA. 

Faço saber, em cumprimento ao disposto no inciso IV, do art. 63, da Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:     

 

  Art. 1º O Executivo Municipal fica autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial no 

Orçamento de 2021, Lei Municipal n° 3.524, de 16 de dezembro de 2020, no valor de R$ 113.353,00 

(cento e treze mil, trezentos e cinquenta e três reais) com a seguinte classificação orçamentária: 
 
Órgão ...........:  11  SECRETARIA DE OBRAS E VIAÇÃO 

Unidade .........:  03  Serviços Urbanos 

Categoria               Descrição                                           Despesa  Rcso              Valor(R$) 

15.452.5126.2222.       Conservar e Melhorar as Praças do Município 
3.4.4.9.0.61.00.000000  AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS                                  6214  0001               113.353,00  

         

Art. 2º O Crédito Adicional Especial a que se refere o artigo anterior será coberto através da 

previsão de arrecadação a maior dos recursos livres – código de vinculação 0001 – a se verificar no exercício 

financeiro corrente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Flores da Cunha, aos seis dias do mês de outubro do 

ano de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

CÉSAR ULIAN 

Prefeito Municipal 
 

 

 
Registrado e Publicado 

Em 06/10/2021 

 

___________________________ 
César Conz 

Sec. Administração e Governo 


